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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  PARTILHA  DE
BENS  C/C  ALIMENTOS  COMPENSATÓRIOS.
ACORDO  EXTRAJUDICIAL.  PARTILHA  DE
VEÍCULO.  EXCLUSÃO  DE  IMÓVEIS.
RESSARCIMENTO  DE  VALORES.  PEDIDO
JULGADO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
RESSARCIMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS
DO  FINANCIMENTO  BANCÁRIO.  PROVIMENTO
DO RECURSO DO PROMOVENTE.

– No caso,  deve  ser  mantida  a  validade  do
acordo  de  partilha  pactuado  pelas  partes,  na
medida  em  que  não  existe  nenhuma
irregularidade  nos  autos  capaz  de  ensejar  a
nulidade buscada.

– Não há que se falar  de  partilha do imóvel
residencial  pertencente  a  cônjuge  varoa  pela
absoluta  ausência  de  provas  de  que  o  varão
tenha  utilizado  o  valor  da  venda  de  seu  imóvel
em benefício da família. 

– É  cabível  o  ressarcimento  das  parcelas
vincendas no curso do processo, pois tal encargo
é decorrência lógica do pedido de pagamento das
parcelas vencidas do financiamento bancário por
ser de prestação periódica, conforme determina o
art. 290 do CPC.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  PARTILHA  DE
BENS  C/C  ALIMENTOS  COMPENSATÓRIOS.
ACORDO EXTRAJUDICIAL.  PARTILHA DE BEM.
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PARTILHA  DE  VEÍCULO.  EXCLUSÃO  DE
IMÓVEIS.  RESSARCIMENTO  DE  VALORES.
PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO
DA PROMOVIDA.

– Caso em que o conjunto probatório carreado
aos  autos  comprovou,  de  forma  segura,  que  as
despesas com seguro e licenciamento do automóvel
em posse da Recorrente foram arcadas pelo cônjuge
varão desde a ruptura do matrimônio. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  PROVER O APELO  DO PROMOVENTE  E
DESPROVER O APELO DA PROMOVIDA o recurso apelatório, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.320

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas por  Givanilson dos

Santos Costa e Jeyne Elaine Lucena da Costa contra a Sentença prolatada

pelo Juiz da 3ª Vara de Família da Capital, que julgou parcialmente procedente

a Ação de Partilha com Alimentos Compensatórios proposta em face de Jeyne

Elaine Lucena da Costa.

O  Autor,  ora  Apelante,  requer  a  procedência  do  recurso

apelatório quanto à partilha do bem objeto do litígio, afirmando que o mesmo

deve ser partilhado, eis que a venda do terreno de sua propriedade foi utilizado

unicamente em beneficio da família.

Em  suas  razões  recursais,  a  Promovida/Segunda  Apelante

alega  a  impossibilidade  de  ressarcimento  dos  valores  dispendidos  pelo  ex-

cônjuge  ante  a  ausência  de  prova  segura  de  que  tenha  arcado  com  tais

despesas. Ao final, requer a reforma da Sentença no que se refere ao ônus

sucumbencial.

Contrarrazões apresentadas às fls. 293/297 e 299/303.

2



Apelação Cível nº 0093021-33.2012.815.2001 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls.312/313).

É o relatório.

VOTO

Da  Sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido

inicial, excluindo da partilha o imóvel residencial em favor da Promovida e o

lote de terreno em favor do Promovente, incluindo o veículo Toyota Corola na

meação e determinando o ressarcimento de valores pagos pelo varão após o

fim da união, recorrem as partes.

Com efeito, compulsando os fatos encartados aos autos, extrai-

se que o casal se divorciou judicialmente em 14.06.2012 – fls.14/15, mas se

encontravam separados de fato desde novembro de 2010.

Em maio de 2011, foi realizado um acordo pelas partes em que

restou pactuado a partilha dos bens, qual sejam, a propriedade do Apartamento

localizado  no  Edifício  Residencial  Recantos  das  Artes,  Miramar  para  a

promovida Jeyne Elaine e o lote de terreno localizado no Bairro do Bessa para

o acordante,  Givanilson.  Restou firmado,  ainda,  que este  seria  responsável

pelo pagamento do financiamento contraído junto à Caixa Econômica Federal

referente ao apartamento, tão somente, de junho de 2011 a maio de 2012.

Dito isto, passo a análise dos apelos.

Apelação do Autor

De início,  calha  ressaltar  que  improcede  a  alegação  do  ex-

cônjuge varão de que o acordo de partilha, realizado à fl.87 dos autos, deva ser

declarado nulo, na medida em que não existe nenhuma irregularidade capaz de

ensejar a nulidade do referido pacto.

Assim, cabe analisá-lo. 
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Conforme é possível verificar claramente da leitura do acordo

firmado  entre  a  Promovida  e  seu  ex-marido,  este  era  responsável  pelo

pagamento  das  despesas  referentes  ao  apartamento  localizado  no  Edifício

Recanto das Artes – Miramar/JP, tão somente, de junho de 2011 a maio de

2012,  com  a  exclusão  de  responsabilidade  por  eventuais  inadimplementos

após esta data, o que, de fato não ocorreu.

Sendo  assim,  caberia  a  parte  promovida  ressarcir  ao

Promovente as despesas assumidas por este somente após maio de 2012.

Contudo, ante a ausência de interposição de recurso de apelação pela parte

Demandada, requerendo o pagamento após esta data, tal situação não mais é

objeto  de  discussão,  o  que  vai  mantida  a  Sentença  que  determinou  o

pagamento das parcelas vencidas do financiamento de fls. 71/72, 133/134 e

136/139.

Em  consequência,  cabível  além  do  pagamento  das

supracitadas  parcelas,  aquelas  vincendas  no  curso  do  processo,  pois  tal

encargo é decorrência lógica do pedido de pagamento das parcelas vencidas

do financiamento bancário por ser de prestação periódica, conforme determina

o art. 290 do CPC1.

Por fim, no que se refere ao pedido de exclusão do referido

apartamento da meação, improcede tal  pleito,  tendo em vista que inexistem

provas seguras nos autos de que o valor obtido com a venda do terreno de

propriedade  do  ex-cônjuge  varão  em  13.05.2011  –  fls.63/65,  ou  seja,

posteriormente à separação do casal, tenha sido utilizado exclusivamente em

proveito da família.

Ressalta-se que, somente as dívidas contraídas pelo casal no

curso do relacionamento, presumem-se que foram realizadas em proveito de

1Art. 290. Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no
pedido, independentemente de declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar
de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação.
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ambos ou da unidade familiar, sendo natural que integrem à partilha, o que,

não é caso. 

Sobre o tema:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DÍVÓRCIO. CASAMENTO
REALIZADO PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL
DE  BENS.  PARTILHA.  DÍVIDAS.  ORIGEM  NA
CONSTÂNCIA  DO  MATRIMÔNIO  E  PROVEITO  PELA
FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO AUTOR
DO  PEDIDO  (ART.  333,  I,  DO  CPC).  INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 1.658, 1.664 E 1.666 DO CCB. AUSÊNCIA
DE  PROVAS  ACERCA  DA  ORIGEM  DA  DÍVIDA.
EXCLUSÃO  DA  PARTILHA.  PRECEDENTES.
SENTENÇA  CONFIRMADA.  APELO  DESPROVIDO.
(Apelação Cível Nº 70064988124, Sétima Câmara Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Sandra  Brisolara
Medeiros, Julgado em 29/07/2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  UNIÃO  ESTÁVEL.  BEM  IMÓVEL.
PARTILHA DE DIREITOS. ALIENAÇÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  DE  ANUÊNCIA  DA  APELADA.
RETENÇÃO  EXCLUSIVA  DO  FRUTO  PELO  EX-
CONVIVENTE.  PRESUNÇÃO  DE  PROVEITO  EM
FAVOR DA FAMÍLIA. AFASTADA. PARTILHA DEVIDA.
SENTENÇA  MANTIDA.  1.  Correta  a  sentença  que
partilha  os  direitos  relativos  ao  imóvel  adquirido  pelas
partes  durante  a  inconteste  união  estável,  ainda  mais
porque, conforme acervo probatório, ainda que alienação
tenha ocorrido durante a união, restou demonstrado que
o proveito econômico do negócio jurídico não foi revertido
em favor da família, especialmente quando se destaca a
ausência  de  prova  de  que  a  apelada  tenha  assinado
qualquer documento de transferência do bem. 2. Recurso
conhecido e improvido.
(TJ-DF-APC:  20120110370495,  Relator:  GISLENE
PINHEIRO, Data de Julgamento:  19/08/2015,  2ª Turma
Cível,  Data  de  Publicação:  Publicado  no  DJE:
27/08/2015. Pág.: 172)

Assim sendo, mantenho o indeferimento do pedido de partilha

do imóvel residencial pertencente a cônjuge varoa. 

Apelação da Ré

Nas  razões  recursais,  afirma  a  segunda  Apelante  que  não

existem provas nos autos de que as despesas com automóvel Toyota Corola,
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ano 2005, tenha sido arcada unicamente pelo Promovente, requerendo, ainda,

a reforma dos honorários advocatícios. 

De início, em relação ao automóvel, objeto da partilha, verifica-

se que o Promovente, de fato, arcou com as despesas descriminadas às fls.

34/36 e 123/125 referentes ao seguro automóvel do ano de 2011 e 2012 e

licenciamento assumidos após a separação do casal. 

Desta feita, é medida que se impõe o ressarcimento integral

pela Promovida dos valores arcados pelo ex-cônjuge varão após a ruptura da

união, na medida em que o automóvel estava sendo utilizado exclusivamente

pela Recorrente no período mencionado.

De  outra  banda,  no  que  se  refere  à  distribuição  dos  ônus

sucumbenciais,  tem-se  a  responsabilidade  das  partes,  considerando  a

sucumbência em igual proporção, aplica-se o artigo 85, §14, do Novo CPC e os

honorários devem ser arcados por cada parte em relação ao seu advogado. 

Isto  posto,  com  fulcro  no  artigo  85,  §8º,  do  NCPC,  fixo  os

honorários  em  R$2.000,00  (dois  mil  reais),  observando-se,  no  entanto,  os

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima,  PROVEJO  O  APELO  DO PROMOVENTE,  a  fim  de  determinar  o

pagamento  das  parcelas  vincendas  e  pagas  durante  a  tramitação

processual  e  DESPROVEJO  o  Recurso  Apelatório  da  Promovida,

determinando a sucumbência recíproca, mantendo a Sentença recorrida nos

demais pontos. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir  o  Des.  Leandro  dos  Santos),  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora
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Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José
Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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